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Equipe Delta SUPEL/ RO <delta.supel@gmail.com>

Esclarecimento Samtronic-PE Nº 530/2021 SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
LICITAÇÕES - SUPEL/RO 
1 mensagem

Rosemary MELO <rosemary.melo@samtronic.com.br> 21 de outubro de 2021 06:49
Para: "delta.supel@gmail.com" <delta.supel@gmail.com>
Cc: Aline NASCIMENTO <aline.nascimento@samtronic.com.br>, "Setor.Licitacao.SP"
<Setor.Licitacao.SP@samtronic.com.br>, Rafael CAMINOTO <rafael.caminoto@samtronic.com.br>

Prezados, bom dia! 

A Samtronic Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 58.426.628/0001-33, vêm a
presença de V.Sa. apresentar pedido de esclarecimento referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°
530/2021DELTA/SUPEL/RO, conforme abaixo:

 - Do Prazo de Entrega

● 4.3. PRAZO DE ENTREGA: O prazo para entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após o
recebimento da nota de empenho, conforme subitem 6.1.5. do Termo de Referência Anexo-I do
Edital.

Considerando grande quantitativo de Bombas, solicitamos questionarmos para V.Sa., caso a
empresa sagre-se vencedora do certame, será possível a proposição do cronograma para entrega os
equipamentos, com envio conforme prazos abaixo:

 

- 30 dias – 550 bombas

- 60 dias – 550 bombas

- 90 dias – 550 bombas

- 120 dias – 550 bombas

 

Total 2.200 Bombas

Cumpre-nos observar que nosso estoque não está suprimindo a alta demanda de bombas de
infusão , levando em consideração o aumento de solicitações das mesmas e em razão da
pandemia COVID 19.

Dessa forma, sugerimos que seja aceito o prazo de entrega de 60 à  90 dias.

Certos de contar com vossa compreensão, solicitamos acolhimento da sugestão apresentada.

Por gentileza, confirmar o recebimento.

At.te,

Rosemary Melo - Analista Licitação
 

rosemary.melo@samtronic.com.br

+55 (11) 2244-7731  

www.samtronic.com.br

mailto:rosemary.melo@samtronic.com.br
https://www.samtronic.com.br/
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AVISO LEGAL: Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito
ao destinatário da mensagem. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor,
retorná-la ao destinatário e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou
disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido.

LEGAL NOTICE: This message, including its attachments, is confidential and its content is restricted to the
message recipient. If you have received this message in error, please return it to the recipient and delete it
from your files. Any unauthorized use, replication or dissemination of this message or part thereof is
expressly prohibited

 

https://youtu.be/BDRq9tui_II
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Equipe Delta SUPEL/ RO <delta.supel@gmail.com>

Impugnação Samtronic-PE Nº 530/2021 SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
LICITAÇÕES - SUPEL/RO 
1 mensagem

Rosemary MELO <rosemary.melo@samtronic.com.br> 21 de outubro de 2021 07:51
Para: "delta.supel@gmail.com" <delta.supel@gmail.com>
Cc: Aline NASCIMENTO <aline.nascimento@samtronic.com.br>, Rafael CAMINOTO
<rafael.caminoto@samtronic.com.br>, "Setor.Licitacao.SP" <Setor.Licitacao.SP@samtronic.com.br>

Prezada Sra. Pregoeira Fabíola Menegasso, bom dia!

 

A Samtronic Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 58.426.628/0001-33, vêm a
presença de V.Sa. apresentar impugnação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 530/2021
/DELTA/SUPEL/RO.

 

Por favor, confirmar o recebimento.

 

Atenciosamente,

Rosemary Melo - Analista Licitação  

rosemary.melo@samtronic.com.br

+55 (11) 2244-7731  

www.samtronic.com.br

 

AVISO LEGAL: Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito
ao destinatário da mensagem. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor,
retorná-la ao destinatário e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou
disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido.

LEGAL NOTICE: This message, including its attachments, is confidential and its content is restricted to the
message recipient. If you have received this message in error, please return it to the recipient and delete it
from your files. Any unauthorized use, replication or dissemination of this message or part thereof is
expressly prohibited

mailto:rosemary.melo@samtronic.com.br
https://www.samtronic.com.br/
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2 anexos

Superintendente de Compras e Licitações de Rondonia PE 530.2021.pdf 
183K

Contrato Social 03.06.2021.pdf 
3398K
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A ILUSTRÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR POR INTERMÉDIO DA PREGOEIRA 

DESIGNADA PELO GOVERNO DE RONDÔNIA – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 

DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO - EQUIPE DE LICITAÇÃO DELTA 

 

 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 530/2021/DELTA/SUPEL/RO 

             

 

SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., nesta designada 

“Recorrente”, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 58.426.628/0001-33, com sede na Rua Venda da Esperança, nº 162, Socorro, 

São Paulo/SP, neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, nos 

autos do procedimento licitatório em referência, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Senhoria, com fundamento nas disposições do Ato de Convocação e nas Leis nº 

10.520/02 e 8.666/93, dentro do prazo legal, oferecer suas razões de  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor. 

 



 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Sr. Pregoeira e Equipe de Apoio, inicialmente discorreremos 

sobre a tempestividade desta impugnação. 

 

 

O edital cita que: 

 

3.1. Até 03 (tres) dias úteis que anteceder a abertura da 

sessão pública, ou seja, até as 09h30min 

(Brasília) do dia 21/10/2021, qualquer cidadão e licitante 

poderá IMPUGNAR o instrumento 

convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 24 

do Decreto Estadual nº 26.182/2021, 

devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o 

número do processo licitatório,manifestando-se 

PREFERENCIALMENTE via email: delta.supel@gmail.com (ao 

transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo (a) 

Pregoeiro (a) e/ou equipe de apoio responsável...) 

 

 

Sendo assim, o certame licitatório tem abertura fixada no dia 

26/10/2021 e desta forma a presente impugnação apresenta-se totalmente 

TEMPESTIVA. 

 

 

I - DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

 

O item 3.2.3 do edital tem o descritivo da bomba de infusão com a seguinte exigência: 

“Com sensor de detecção de gotas/infusão interno;” 

 



 

 

Sra. Pregoeira, antes de questionarmos este item do edital é preciso 

entender qual a função do sensor de gotas numa bomba de infusão. 

 

Todas as bombas de infusão que existem no mercado nacional são do 

tipo volumétricas, ou seja, o volume infundido é controlado pelo mecanismo de 

bombeamento do equipamento e não pelo sensor de gotas que vai acoplado na câmara 

de gotejamento do equipo. A função do sensor de gotas de uma bomba de infusão é, 

principalmente e essencialmente, detectar qualquer evento de vazão livre, o qual pode 

acarretar em danos a vida do paciente e até mesmo levar a óbito, por isso a importância 

deste acessório. 

 

O que tem acontecido ultimamente é que alguns equipamentos estão 

trazendo o sensor de gotas como acessório opcional, ou seja, a bomba pode funcionar 

sem o sensor de gotas. Nestes casos, a detecção da vazão livre ficará restrita a dois 

sensores de pressão que são internos ao equipamento. Em resumo, não existe nenhuma 

bomba de infusão com SENSOR DE GOTAS/INFUSÃO interno pelo simples motivo que as 

gotas ocorrem na câmara de gotejamento e não tem como colocar esta parte do equipo 

dentro da bomba.  

 

Entretanto, é importante frisar que o sensor de gotas é o único 

acessório que consegue monitorar TODOS os eventos de vazão livre, ao retirar este 

sensor o usuário deve estar ciente que a vazão livre deixa de ser monitorada em tempo 

real. Como já citamos, alguns fabricantes possuem o sensor de gotas como item 

opcional, mas eles alertam no manual para os riscos da sua não utilização. O uso de 

DOIS sensores de pressão é uma opção construtiva de algumas marcas para minimizar 

este risco quando da não utilização do sensor de gotas, mas estes dois sensores de 

pressão não monitoram a vazão livre em tempo real, eles apenas conseguem 

alarmar uma variação de pressão depois de um determinado tempo (esse tempo varia 

conforme a vazão programada), enquanto o sensor de gotas faz isso imediatamente, 

independente da vazão programada. 

 

 

 



 

 

 

O edital até cita a exigência de “sistema de proteção contra vazão 

livre no equipo”, mas é importante salientar que este sistema é ativado de duas 

formas: 

 

a)  Através do fechamento manual da pinça rolete. Esta ação acontece apenas 

na retirada do equipo, e nesse momento a bomba já está parada, ou seja, não 

protege o paciente em eventos de vazão livre quando a bomba está infundindo. 

b) Através do fechamento automático da pinça corta fluxo do equipo. Esta 

ação somente ocorre quando a porta do mecanismo de bombeamento é aberta. 

Isto ocorre numa abertura equivocada durante a infusão ou quando do término da 

infusão, ou seja, se houver um evento de vazão livre com a bomba funcionando e 

a porta de bombeamento fechada, a proteção no equipo é ineficaz. 

 

Para que haja a efetiva segurança ao paciente nos eventos de vazão 

livre, é preciso ter um alarme que acione este evento de forma imediata e isto só é 

possível com o sensor de gotas instalado. 

 

Sra. Pregoeira, com o devido respeito, se o sensor de gotas fosse um 

acessório totalmente dispensável, os fabricantes que trabalham com dois sensores de 

pressão não precisariam disponibilizar o mesmo nem como item opcional e poderiam 

inclusive retirar as indicações em seus manuais do risco da não utilização do sensor de 

gotas. 

 

O objetivo primordial da Licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa à Administração Pública. Com este intuito, as licitações devem propiciar a 

participação do maior número possível de participantes (produtos), com vistas a que o 

Poder Público possa efetivamente selecionar a proposta mais vantajosa dentre o maior 

número possível de propostas. Para tanto, cumpre à Administração Pública incentivar a 

participação do maior número de licitantes. 

 

 



 

 

 

Ora, as inserções de cláusulas restritivas comprometem o caráter 

competitivo do Certame, pois exclui DESMOTIVADAMENTE grande parte dos licitantes 

que detenham condições técnicas e econômicas para prestar o serviço, e ainda que 

ofereçam melhores condições de preço. 

Isso porque a contratação envolvendo ente público objetiva sempre 

viabilizar o maior número de “proponentes” a fim de atingir o melhor e mais vantajoso 

negócio à Administração. 

 

 

II – DO PEDIDO 

 

A necessidade de reforma do edital torna-se imperativa, na 

medida em que, com o seguimento do procedimento licitatório, haverá a celebração do 

respectivo contrato decorrente de proposta que certamente não é a mais 

vantajosa para o Poder Público, ficando irremediavelmente prejudicado o direito da 

Impugnante e demais concorrentes de participar, em condições isonômicas e nos termos 

da lei com os demais licitantes, do certame. 

 

Portanto, há risco de danos irreparáveis, inclusive à 

Administração Pública que poderá vir a contratar licitante que não 

necessariamente apresente a proposta mais vantajosa (custo/benefício). 

 

 

Desta forma, requer-se a (i) IMEDIATA REFORMA DO EDITAL, para 

fins de anular as restrições e permitir a real competição entre os licitantes, 

alterando/excluindo as especificações que restringem a participação de outras bombas de 

infusão, a saber: 

 



 

 

 

1. Remover do descritivo da bomba de infusão com a seguinte exigência: 

“Com sensor de detecção de gotas/infusão interno;” 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2021. 

    

 

  


